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2826265‐ C3/ 2021‐02258/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO TINTO/PB 

 

 

  

PROCESSO: 08004854420218150581 

                          

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que  lhe promove ALEX DOS SANTOS  , em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, 
o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara 
Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

RIO TINTO, 22 de junho de 2022. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246‐A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO TINTO / PB 

Processo n.º 08004854420218150581 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ALEX DOS SANTOS  

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, todavia 
não respeitou os preceitos do artigo 206 do CC. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar improcedentes os pedidos haja vista a prescrição da pretensão. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA INOVAÇÃO RECURSAL 

A sentença proferida no juízo "a quo" deve ser mantida, pois a matéria foi examinada em sintonia com as provas 
constantes dos autos e fundamentada com as normas legais aplicáveis. 

Insurge‐se as alegações da Apelante, que pleiteia a reforma da sentença proferida pelo Nobre Julgador singular, 
alegando em síntese  que ajuizou ação anterior e por este motivo o direito de ação não estaria prescrito. 

Ocorre que em sede de primeiro grau em nenhum momento foi realizado o referido pedido pela Recorrente. 

Note‐se  que  a  tentativa  de  mudar  os  argumentos  defensivos  em  grau  de  recurso  é  vedada  pelo  sistema 
processual, porquanto já estabilizado o objeto cognitivo da lide. 

Na apelação somente é possível a discussão das questões não preclusas de fato e as de direito apresentadas no 
primeiro grau, consoante dispõe o artigo 1.014 do NCPC, que consagra a vedação ao ius novorum. Vejamos: 

Art. 1.014 ‐ As questões de fato não propostas no juízo inferior poderão ser suscitadas 
na apelação, se a parte provar que deixou de fazê‐lo por motivo de força maior. 

Na  fase  recursal  só  é  permitida  a  demonstração  do  inconformismo  com  o  comando  sentencial,  expondo  os 
fundamentos pelos quais entende suficientes à reforma do julgado. 

Na apelação, a regra é que o tribunal reexamine a causa, proferindo novo julgamento nas mesmas condições de 
fato em que foi proferida a sentença. Portanto, em princípio, os fatos a serem considerados pelo tribunal devem 
ser os mesmos submetidos à análise do juízo de primeiro grau. 
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Contudo, existe a possibilidade de que a parte alegue fato não suscitado em primeiro grau, desde que prove que 
deixou  de  fazê‐lo  por  motivo  de  força maior.  O  fato  a  ser  alegado  pela  primeira  vez  na  apelação  pode  ser 
anterior ou superveniente à sentença. 

Se o fato for superveniente à sentença, esta circunstância, por si só, já é motivo suficiente à justificativa de não 
ter sido alegado em primeiro grau. 

O  fato  anterior  à  sentença  somente pode  ser  alegado na  apelação  se  a  parte  provar  que não o  suscitou  em 
primeiro grau por motivo de força maior. 

Portanto, o Recurso apresentado não engloba nenhuma das excludentes mencionadas, tratando‐se apenas de 
inovação  recursal,  assim,  o  julgamento de  segundo  grau não pode  comportar  objeto mais  extenso do que  a 
matéria tratada na instância de origem sob pena de supressão de instância. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206,  §  3º,  IX,  do  Código  Civil,  sendo  este  prazo  ratificado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
desde 2009 através da Súmula 405.  

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 
administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 
negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

Assim, por certo, tratando‐se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 
transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 
deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

Em 10/03/2018, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 
o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 16/02/2019, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 
data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando‐se em 11/03/2021. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 07/05/2021, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE 
SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 
ART.  487,  II,  NCPC.  SÚMULAS  278,  229  E  101  DO  STJ.  RECURSO  A  QUE  SE  NEGA 
PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.‐  "O  termo  inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o segurado teve ciência  inequívoca da incapacidade 
laboral". Súmula 278, do STJ.‐ "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 
229,  do  STJ.‐  Resta  operada  a  prescrição  quando  a  soma  dos  lapsos  temporais 
referentes  ao  período  anterior  e  posterior  da  suspensão  excede  o  prazo  de  um ano 
previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.‐ Precedente do 
STJ.‐ Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação  480389‐80000095‐96.2015.8.17.1540,  Rel.  Stênio  José  de  Sousa  Neiva 
Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 
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APELAÇÃO  CÍVEL  ‐  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  COMPLEMENTO   DO  SEGURO  DPVAT  ‐ 
PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC ‐ APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 
405,  DO  STJ  ‐  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  AUTORAL  ‐   APELO  DESPROVIDO  ‐ 
SENTENÇA PRESERVADA ‐ UNANIMIDADE. 

(Apelação  518612‐50045444‐83.2015.8.17.0001,  Rel.  José  Carlos  Patriota  Malta,  6ª 
Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Destarte, pugna‐se manutenção da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca‐se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 
do  STJ,  visto  que,  em  situação  diametralmente  oposta  do  que  é  alegado,  percebe‐se  pelos  documentos  dos 
autos, que a vítima não submeteu‐se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão 
acometida em virtude do acidente. 

Corroborando  com  o  alegado,  somente  são  juntados  na  exordial  documentos  médicos  da  época  em  que  o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar  laudos que comprovem que este  ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Imperioso ressaltar que o simples  fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 
ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 
cobrança  de  seguro  DPVAT,  imprescritível,  mormente  por  estar  em  discussão  indenização  por  invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes  para  que,  qualquer  indivíduo  ajuíze  demandas  no  judiciário  com  sua  pretensão  prescrita, 
bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 
conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta,  irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, 
haja vista a carência probatória do tratamento contínuo, razão pela qual, não merece reforma a r. sentença. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 
Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIO TINTO, 22 de junho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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